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                CONTRATO Nº 047/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 065/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2025 

 

O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 

37596-000, CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Felipe Teodoro 

Sanches ; e a empresa COLIBRI SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ 57.784.999/0001-24 com 

sede no endereço AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, número 99 bairro 

CENTRO, cidade VITORIA/ES, CEP 29.010-330, neste ato representado por: DANIEL DE 

OLIVEIRA LINZMAIER, portador do CPF 078.214.311-33, resolvem firmar o presente 

contrato administrativo, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

Processo Licitatório nº. 065/2025, na modalidade Pregão Presencial nº. 018/2025, do tipo 

menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável e 

alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 1.721/23, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa do ramo de tecnologia 
da informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as 
necessidades do município de Albertina - MG, conforme especificações do Anexo I que 
passa a fazer parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução 
 
2.1. O local para a liberação do Software é o Departamento de licitações, Contratos e 
Compras sito a Rua Luiz Opúsculo, número 290, centro na cidade de Albertina-MG. 
2.1.1. A empresa deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos que irão fazer uso do software. 
2.1.2. A implantação deverá ocorrer no prazo 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura 
do contrato a ser firmado. 
 
2.2. SOFTWARE – ESPECIFICAÇÕES 
 
2.2.2 O software deverá cumprir fielmente todos os requisitos constantes no Termo de 
Referência. 
2.3. MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES 
2.3.1. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
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empresa contratada, sem ônus adicional a contratante. 
2.3.2. As manutenções programadas deverão ser comunicadas e formalizadas para o e- 
mail licita@albertina.mg.gov.br com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
2.3.3. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas a contratante, com as 
justificavas para tanto, no e-mail acima referenciado, a fim de possibilitar a avaliação das 
condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 
2.3.4. A empresa contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da 
solução no momento em que estas forem concluídas, sem ônus adicional a contratante. 
2.3.5. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. Em casos de 
atualizações que modifiquem a forma de trabalho/operação do sistema, novos 
treinamentos poderão ser programados em horários acordados com antecedência 
mediante previsão da atualização. 
2.4. SUPORTE TÉCNICO 
2.4.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura 
do contrato. 
2.4.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, 
a ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial caso o 
problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, em horário de 08h00min às 
16h00min, de segunda a sexta-feira. 
2.4.3. Deverá também ser informado contato para urgências, que aconteçam em dias e 
horários diferentes do acima informado. 
2.4.4. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 
período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 
relacionados ao software contratado. 
2.4.5. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra 
de forma compatível com a solução contratada. 
2.4.6. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos 
horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 
incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 
2.4.7. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e 
proporcionar o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 
2.5. TREINAMENTOS 
2.5.1. Logo após a implantação, deverá ser fornecido treinamento, que será previamente 
agendado e acordado entre as partes. 
2.5.2. O treinamento após a implantação deverá ser feito de forma presencial, devendo 
a empresa contratada disponibilizar equipe técnica capacitada para o mesmo. 
2.5.3. No primeiro ano, a contar da data da assinatura do contrato, a contratada deverá 
disponibilizar quantos treinamentos forem necessários, sem ônus ao contratante, para 
melhor entendimento das funcionalidades do sistema. 
2.5.4. No decorrer da execução do objeto contratado poderão ser solicitados novos 
treinamentos, sempre que houver a necessidade por parte da administração ou diante de 
alguma alteração/atualização do sistema. 
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2.6. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
2.7. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a 
frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 
 
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado 
será Secretaria requisitante do CONTRATANTE, observados os artigos 140 da Lei Federal 
n° 14.133/21. 
 
3.1.1. O responsável pelo (a) Gestor de Contratos atuará como gestor da execução do 
objeto contratual. 
 
3.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pela área competente. 
 
3.1.3. A contratada se obriga a executar integralmente as funcionalidades e prazos 
definidos no Termo de Referência (Anexo XI), conforme prova de conceito previamente 
aprovada.” 
 
3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 
previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Pagamento e resjuste 
 
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ Valor: R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais). 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 

1 12808 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, 
PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO 
E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE 
PREÇOS DAS COMPRAS 
PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE 

MÊS 12,0000 2.000,00 24.000,00 
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REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. - Prestação de 
serviços de cessão de uso de 
software, para auxílio na 
formação e elaboração de 
cestas de preços das compras 
públicas deste município, de 
acordo com as condições e 
especificações constantes no 
Termo de Referência, edital e 
seus anexos. 

2 12809 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTOS DO 
SOFTWARE, DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. - 
Prestação de serviços de 
implantação e treinamentos do 
software, de acordo com as 
condições e especificações 
constantes no Termo de 
Referência, edital e seus 
anexos. 

SV 1,0000 2.000,00 2.000,00 

 
4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Finanças, por processo legal, após a 
devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em 15 (quinze) dias úteis. 
 
4.2.1. A empresa CONTRATADA deverá na Nota Fiscal ou Fatura, no campo observações 
colocar as informações de ordem bancária, para crédito em banco, número do banco, 
número da agência e número da conta corrente no CNPJ e nome da empresa 
CONTRATADA. 
 
4.2.2. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: contabil@albertina.mg.gov.br no 
ato de sua emissão. 
 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
4.4. Em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 1.721, de 05 de setembro de 
2023, fica dada ciência às licitantes que as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na 
fonte serão realizadas imediatamente sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e 
jurídicas, pela prestação do serviços em geral, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. Não estão sujeitos à retenção do 
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Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou serviços elencados 
no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
4.5. Caso a empresa enquadre-se no rol constante no art. 4º da IN RGB nº 1.234, deverá 
apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em redação dada pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012, para evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições. 
 
4.6.  A atualização do valor da prestação será efetuada a cada 12(doze) meses, utilizando 
o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou pelo seu substituto oficial. A atualização 
ocorrerá no mês de aniversário do contrato, sendo o valor resultante aplicável aos 
pagamentos subsequentes.  
 
4.7. Caso o IPCA deixe de ser publicado ou seja substituído por outro índice oficial pelo 
IBGE, a atualização do valor da prestação será realizada utilizando o índice oficial que o 
substitua, com a mesma periodicidade e data de aniversário do contrato. 
 
4.8. Em caso de ausência de um índice oficial para substituir o IPCA, as partes poderão, de 
comum acordo, definir um novo índice para a atualização da prestação, ou recorrer à 
arbitragem para estabelecer um critério de atualização justo e equitativo, conforme a 
legislação vigente 
 
4.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 
 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:  
 

Dotação orçamentaria 

61  02.02.01-3390.39.00-04.122.5014-
4.012  

1.500.99  

 
CLÁUSULA SEXTA - Da Vigência 
 
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de 05/08/2025 
da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administraçãoem conformidade ao item 4.6.deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
 
7.1. São obrigações das partes: 
 
7.1.1. Do CONTRATANTE: 
 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 
falhas e solicitando as medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 
7.1.2. Da CONTRATADA: 
 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do serviço 
objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
serviço fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 
qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato 
ou do Contrato; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
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i) a estender aos contratos objeto do contrato, os benefícios e promoções 
oferecidas aos demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou serviço(s) causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

        l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus          
serviços, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 
custos por sua conta; 
      m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das infrações administrativas e sanções: 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer  
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
 
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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8.1.5. fraudar a licitação; 
 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 
8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Rescisão 
 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Publicação 
 
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município, o 
“DOM”, por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jacutinga para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Albertina, 04 de agosto de 2025 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALBERTINA 

Felipe Teodoro Sanches  

Prefeito Municipal 

COLIBRI SISTEMAS LTDA 

CNPJ 57.784.999/0001-24 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1- Andressa Opúsculo Tenório  

CPF nº 130. ****. ***- 50 

2 – Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030. ***. ***- 46 
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